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1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente aditamento tem por finalidade: 

1.1.1. Incluir na CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO PRIMITIVO os seguintes itens: 

1.1.1.1. “2.2.6 – Da Propriedade Intelectual E Dos Direitos De Uso”; 

1.1.1.2. “2.2.7 – Do Direito De Preferência”; 

1.1.1.3. “2.2.8 – Do Âmbito De Atuação E Exclusividade”; 

1.1.2. Reordenar os demais itens da CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO PRIMITIVO,
de forma a compatibilizá-lo com os advindos deste Termo Aditivo. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SUBITENS DA CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. O presente Termo Aditivo deverá incluir na CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO 
PRIMITIVO os seguintes itens e reordenar os demais: 

2.1.1. “2.2.6 – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DOS DIREITOS DE USO”; 

2.1.1.1. “2.2.6.1 A CONTRATANTE reconhece que os direitos de propriedade
intelectual relativos ao software, sistemas, metodologias, modelos, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, informações de segurança, e demais ativos
intangíveis ("Soluções") fornecidos pela CONTRATADA no âmbito do Contrato
Primitivo e seus anexos, em sua forma original, são de titularidade exclusiva da
CONTRATADA, ou de terceiros por ela devidamente licenciados”. 

2.1.1.2. “2.2.6.2 Não obstante o disposto no item 2.2.6.1, por força do Contrato, em
especial do Anexo III – Termo de Cessão de Direitos de Uso Específico, a
CONTRATANTE adquire o direito de uso licenciado e perpétuo das Soluções em
caráter não exclusivo, para as finalidades institucionais e operacionais descritas
no Termo de Referência e no Contrato.  

2.1.1.3. “2.2.6.3 O licenciamento de uso perpétuo compreende a cessão de direitos
plenos sobre o software e seus códigos-fonte para que a CONTRATANTE possa
realizar modificações, manutenções, personalização do aspecto visual e
construção de novos módulos, bem como a oferta da prestação de serviços
diversos baseados na solução adquirida”. 

2.1.1.4. “2.2.6.4 A CONTRATADA é a única e exclusiva titular de todos os direitos de
propriedade intelectual, incluindo, mas não se limitando a, direitos autorais e
segredos de negócio, sobre o Software Sistema Integrado de Gestão de Pessoas
e de Folha de Pagamentos e seu código-fonte, objeto desta Licença.  

2.1.1.5. “2.2.6.5 Esta Licença confere à CONTRATANTE o direito de uso perpétuo e
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acesso ao código-fonte, nos termos e limites aqui estabelecidos, sem transferir a
titularidade de qualquer direito de propriedade intelectual do Software original”. 

2.1.1.6. “2.2.6.6 Sobre o Desenvolvimento e Propriedade Intelectual das Novas
Funcionalidades, a CONTRATANTE poderá desenvolver, adaptar, modificar e
integrar novas funcionalidades, módulos ou aprimoramentos (“Novas
Funcionalidades”) ao Software licenciado, utilizando o código-fonte fornecido”.  

2.1.1.7. “2.2.6.7 A CONTRATANTE será a titular dos direitos autorais sobre o código-
fonte específico e a expressão criativa das Novas Funcionalidades por ela
desenvolvidas.  

2.1.1.8. “2.2.6.8 A CONTRATANTE poderá, a seu critério e custo, registrar esses
direitos autorais. Tal registro, no entanto, deverá fazer expressa menção de que a
Nova Funcionalidade é uma obra derivada do Software original da
CONTRATADA, não prejudicando os direitos deste sobre a obra-base”.  

2.1.1.9. “2.2.6.9 Não obstante o disposto no item 2.2.6.3, a CONTRATANTE declara
e reconhece que as ideias, algoritmos, métodos operacionais, conceitos e
princípios fundamentais subjacentes ao Software original permanecem de
titularidade exclusiva da CONTRATADA”. 

2.1.1.10. “2.2.6.10 Em nenhuma hipótese a CONTRATANTE poderá reivindicar ou
registrar direitos de propriedade industrial sobre tais ideias, conceitos ou que
possam ter aplicação ou invenção fora do contexto direto da expressão do código
de software, sem prévia e expressa autorização escrita da CONTRATADA”.  

2.1.2. “2.2.7 - DIREITO DE PREFERÊNCIA DE AQUISIÇÃO DE NOVAS 
FUNCIONALIDADES” 

2.1.2.1. “2.2.7.1 Caso a CONTRATANTE desenvolva Novas Funcionalidades de
relevância comercial que extrapolem o uso interno e exclusivo para as finalidades
do item 2.2.6.2 deste CONTRATO e queira registrar esta nova funcionalidade, a
CONTRATANTE deverá, antes de qualquer oferta a terceiros, notificar a
CONTRATADA por escrito, oferecendo-lhe o direito de preferência para adquirir
os direitos de propriedade intelectual (direitos autorais) ou de exploração
comercial dessas Novas Funcionalidades, nas mesmas condições ou em
condições a serem mutuamente acordadas”. 

2.1.2.2. “2.2.7.2 A CONTRATADA terá um prazo de 30 dias corridos, contados do
recebimento da notificação, para manifestar seu interesse em exercer o direito de
preferência. Em caso de manifestação positiva, as partes deverão negociar de
boa-fé os termos e condições da aquisição/licenciamento”.  
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2.1.2.3. “2.2.7.3 Caso a CONTRATADA não manifeste interesse no prazo, ou as
partes não cheguem a um acordo em 10 dias úteis após a manifestação positiva,
a CONTRATANTE estará livre para negociar com terceiros, respeitando sempre
o disposto na item 2.2.8.4, limite geográfico do estado do amazonas”. 

2.2. “2.2.8 - DO ÂMBITO DE ATUAÇÃO E EXCLUSIVIDADE” 

2.2.1.1. “2.2.8.1 O presente CONTRATO confere à CONTRATANTE o direito de
utilizar e comercializar as Soluções licenciadas, bem como suas modificações e
desenvolvimentos derivados, conforme o disposto no Anexo III – Termo de
Cessão de Direitos de Uso Específico, com exclusividade dentro dos limites
territoriais do Estado do Amazonas”. 

2.2.1.2. “2.2.8.2 A exclusividade de atuação da CONTRATANTE no Estado do
Amazonas compreende, mas não se limitando somente, a todos os entes da
administração pública direta e indireta, independentemente de esfera (federal,
estadual ou municipal), bem como órgãos de controle e Tribunais, sediados ou
com atuação preponderante no referido Estado, assim como clientes da iniciativa
privada”. 

2.2.1.3. “2.2.8.3 Excepcionalmente, a CONTRATANTE poderá utilizar e comercializar
as Soluções licenciadas, bem como suas modificações e desenvolvimentos
derivados, em áreas geográficas fora dos limites territoriais do Estado do
Amazonas, desde que obtenha autorização expressa e prévia por escrito da
CONTRATADA para cada situação específica”. 

2.2.1.4. “2.2.8.4 Em virtude da exclusividade concedida à CONTRATANTE no
território do Estado do Amazonas, a CONTRATADA compromete-se a não atuar,
direta ou indiretamente, e a não licenciar ou autorizar outras empresas ou
terceiros a atuar, na comercialização ou disponibilização das Soluções objeto
deste CONTRATO ou de soluções similares que possam configurar concorrência,
para os entes e órgãos mencionados no item 2.2.8.2, dentro dos limites
geográficos do Estado do Amazonas”. 

2.2.1.5. “2.2.8.5 O uso das Soluções pela CONTRATANTE fica limitado às finalidades
institucionais e operacionais para as quais foram licenciadas, conforme detalhado
neste CONTRATO e no Termo de Referência do Processo de Inaplicabilidade
de Licitação N.º 02/2025, ressalvado o direito da CONTRATANTE de
desenvolver e comercializar suas modificações e novos módulos, nos termos do
Anexo III”. 
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Governo do Amazonas inaugura nova Unidade de 
Internação no Hospital 28 de Agosto com 83 leitos

O 
Governo do Amazonas entregou, no 

dia 23 de julho, a nova Unidade de 

Internação do Hospital e Pronto-So-

corro (HPS) 28 de Agosto, com 83 novos leitos 

hospitalares. A nova ala ocupa todo o quinto 

andar do hospital e integra o projeto de mo-

dernização do Complexo Hospitalar Sul (CHS), 

que também inclui o Instituto da Mulher Dona 

Lindu (IMDL).

De acordo com o governador Wilson Lima, a 

entrega representa mais um passo na transfor-

mação do atendimento hospitalar no Amazonas.

“Nosso objetivo é replicar o padrão de exce-

lência do Hospital 28 de Agosto em toda a rede 

estadual. Estabelecemos um novo paradigma 

de atendimento, com leitos que proporcionam 

maior conforto aos pacientes, incluindo recur-

sos que permitem a comunicação direta com a 

equipe de enfermagem, otimizando o atendi-

mento”, afirmou o governador. 

Com a nova unidade, o Governo do Amazo-

nas amplia a capacidade de internação e eleva 

o padrão de qualidade do atendimento hos-

pitalar. Os 83 leitos estão distribuídos em 12 

enfermarias e três salas de isolamento, com ca-

mas hospitalares motorizadas, poltronas para 

acompanhantes, climatização e equipamentos 

de última geração.

A unidade passou por uma reforma comple-

ta, com a troca das redes elétrica, hidráulica e 

de gases medicinais, instalação de pisos hospi-

talares em Korodur, novos forros e iluminação. 

Também foram revitalizados os postos médi-

cos, sala de medicação, farmácia satélite, copa, 

rouparia e áreas de conforto.

A obra foi coordenada pela Unidade Gestora 

de Projetos Especiais (UGPE), da Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Urbano e Metro-

politano (Sedurb), dentro do pacote de investi-

mentos liderado pelo governador Wilson Lima 

para transformar a infraestrutura da rede esta-

dual de saúde.

Tecnologia

A nova Unidade de Internação conta com 

inovações tecnológicas como o painel digital 

de monitoramento de leitos, que substitui os 

antigos quadros manuais. O sistema, integrado 

ao prontuário eletrônico, permite que a equipe 

médica acompanhe, em tempo real, a situação 

dos leitos, exames pendentes, tempo de per-

manência e outros indicadores clínicos.

Também foram instaladas centrais de chama-

das nos leitos e banheiros, permitindo que pa-

cientes e acompanhantes acionem diretamente 

a enfermagem. A farmácia satélite da unidade 

armazena todos os medicamentos padroniza-

dos da farmácia central, o que agiliza a 

administração de protocolos e melhora 

o tempo de resposta no atendimento.

O sistema de climatização hospitalar 

também foi modernizado, com equi-

pamentos de alta capacidade e rigor 

técnico, garantindo conforto térmico e 

qualidade do ar em todos os ambientes.

As reformas e reestruturações em 

curso no CHS somam, aproximada-

mente, R$ 80 milhões em investimen-

tos, com foco na eficiência, na quali-

dade dos serviços e na valorização da equipe 

de saúde.

Avanços

O novo quinto andar reforça uma série de 

melhorias já executadas no CHS. Em junho, o 

governador Wilson Lima inaugurou os novos 

prontos atendimentos do HPS 28 de Agosto 

e do Instituto da Mulher Dona Lindu, com a 

implantação do modelo Fast Track para casos 

clínicos leves, um fluxo mais ágil que evita a so-

brecarga nas emergências. Outra inovação foi 

a instalação da primeira Ressonância Magnéti-

ca 24 horas da rede estadual, com capacidade 

para até 750 exames por mês. As melhorias 

incluem, também, a reforma e revitalização de 

toda a estrutura e equipamentos.

A obra faz parte da 
modernização do Complexo 
Hospitalar Sul, com estrutura 
reformada, tecnologia de 
ponta e mais eficiência na 
gestão

Arthur Castro/Secom

Diego Peres/Secom

Com a nova unidade do HPS 28 de Agosto, o Governo do Amazonas amplia a capacidade de 

internação e eleva o padrão de qualidade do atendimento hospitalar

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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19 RIO PRETO DA 
EVA

ASSOCIAÇÃO 
DOS 

AGRICULTORES 
DA 

COMUNIDADE 
NOVA VITÓRIA - 

ACNV

08.074.396/0001-23 R$ 72.848,89 7,2

20 RIO PRETO DA 
EVA

ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, 

AGROPECUÁRIA, 
TURÍSTICA E 
ECOLÓGICA - 
UNIDOS DA ZF 
7 PRINCIPAL 
A, B, C, D, E, 

F E VICINAIS - 
ACATEU

03.352.179/0001-34 R$ 100.030,60 7,1

21 IRANDUBA ASSOCIAÇÃO 
DE MULHERES 

JASMIM DO 
ESTADO DO 
AMAZONAS

15.209.986/0001-81 R$ 99.999,90 7

TOTAL R$ 2.064.685,57 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO FPS, em Manaus, 01 de agosto de 2025

KATHELEN DE OLIVEIRA BRAZ DOS SANTOS
Vice-Presidente de Honra do Fundo de Promoção Social e 

Erradicação da Pobreza
<#E.G.B#235376#59#238931/>

Protocolo 235376

Processamento de Dados 
do Amazonas – PRODAM

<#E.G.B#235425#59#238980>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02/2025
Fundamento: Pregão Eletrônico SRP n.º 05/2025.
Objeto: Aquisição de equipamentos de rede para substituir o “core” de rede do 
Data Center PRODAM, onde serão substituídos os switches de rede obsoletos 
e sem garantia que estão em uso, além de atualizar a atual topologia de rede 
existente, saindo do modelo de 3 camadas para o modelo spine-leaf.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Contratada: WISEIT SISTEMAS E INFORMÁTICA LTDA.
Valor global estimado: R$ 4.117.000,00 (quatro milhões e cento e dezessete 
mil reais)
Vigência: 30/07/2025 a 29/07/2026.
Dotação orçamentária: Recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 31 de julho de 2025

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#235425#59#238980/>

Protocolo 235425
<#E.G.B#235427#59#238982>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 017/2025
Fundamento: Inaplicabilidade de Licitação N.º 02/2025
Objeto: a) Incluir na cláusula segunda do contrato primitivo os itens: 2.2.6 
- Da propriedade intelectual e dos direitos de uso; 2.2.7 - Do direito de 
preferência; 2.2.8 - Do âmbito de atuação e exclusividade; b) Reordenar 
os demais itens da cláusula segunda do contrato primitivo, de forma a 
compatibilizá-los como 1º termo aditivo.
Contratante: PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S.A.
Contratada: EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO DO ESTADO 
DO PIAUI SA - ETIPI
Valor global do serviço: R$ 24.381.524,49 (vinte e quatro milhões, trezentos 
e oitenta e um mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quarenta e nove 
centavos)
Vigência: 01/08/2025 a 23/07/2026
Dotação orçamentária: Recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 01 de agosto de 2025

LINCOLN NUNES DA SILVA
Diretor-Presidente da PRODAM - Processamento de Dados Amazonas S/A

<#E.G.B#235427#59#238982/>

Protocolo 235427

Companhia de Gás do Estado do 
Amazonas – CIGÁS

<#E.G.B#235439#59#238994>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 020/2025
Objeto: Fornecimento de conexões para uso na instrumentação com 
a finalidade de aplicação nos instrumentos das Estações de Medição e 
Regulagem de Pressão - EMRP. Contratada: P.R.P BORGES COMÉRCIO 
LTDA., CNPJ n. 05.457.629/0003-40. Valor total: R$ 12.392,00 (doze mil, 
trezentos e noventa e dois reais). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, 
Manaus, 09 de julho de 2025.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#235439#59#238994/>

Protocolo 235439
<#E.G.B#235445#59#239000>

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N. 024/2025
Objeto: Prestação de serviços de construção civil/elétrica e instalações. 
Contratada: CONSTRUTORA ETAM LTDA., CNPJ n. 22.768.840/0001-31. 
Valor total: R$ 2.849.970,55 (dois milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, 
novecentos e setenta reais e cinquenta e cinco centavos). Prazo de vigência: 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, Manaus, 24 de julho de 2025.

HERALDO BELEZA DA CÂMARA
Diretor-Presidente da Companhia de Gás do Amazonas

<#E.G.B#235445#59#239000/>

Protocolo 235445

Agência de Desenvolvimento 
Sustentável do Amazonas -  ADS

<#E.G.B#235373#59#238928>

RESENHA Nº014/2025-GAB/ADS
1.Maria da Paz da Silva Messias - Assessor Técnico. Período: 28/07/2025 
a 29/07/2025. Destino: Manaus/Careiro da Varzea/Manaus. Objetivo: 
Participar de iniciativas promovidas pelo Governo do Estado do Amazonas 
no município de Careiro da Várzea, através da Doação Onerosa de 
Sacos de Ráfia, Assinatura do contrato do Preme, dentre outras ações 
desenvolvidas pela Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas 
- ADS.1.Geórgia Isabela Portela Araújo - Diretora Administrativo-Financeira. 
2.Izabela de Amorim Queiroz - Chefe de Gabinete. Período: 01/08/2025 
a 03/08/2025. Destino: Manaus/Coari/Manaus. Objetivo: Participar das 
entregas do Sistema SEPROR juntamente com as ações integrada do 
Governo do Estado. 1.Maria Lionilde Gonzaga de Souza - Diretora Técnica. 
Período: 01/08/2025 a 03/08/2025. Destino: Manaus/Codajás/Manaus. 
Objetivo: Participar das ações de entregas do Governo do Estado no 
município. Entrega de Kit Roçado, entrega de aeradores e programas geridos 
pela ADS no município de CODAJÁS-AM. 1.Luziene Bentes Dias - Gerente 
de RH - AD II. 2.Deuzarina Tavares de Andrade - Gerente. 3.Waslley Aguiar 
Viana - Assessor Técnico. Período: 26/08/2025 a 30/08/2025. Destino: 
Manaus/Recife/Manaus. Objetivo: Participar do Curso Prático de Retenções 
Tributárias na Administração Pública: SPED, E-SOCIAL, EFD-REINF e 
DCTFWEB e o Novo Módulo de Inclusão de Tributos (MIT). Cientifique-se, 
Cumpra-se E Publique-se. Gabinete da Presidência da Agência de 
Desenvolvimento Sustentável. 

Manaus, 01 de agosto de 2025.

MICHELLE MACEDO BESSA
Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas

<#E.G.B#235373#59#238928/>

Protocolo 235373
<#E.G.B#235353#59#238908>

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Com base nas informações constantes no Processo n.º 
01.04.018502.000197/2025-17, referente à Licitação, na modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL, sob o N.º 011/2025-CIL-ADS / REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 011/2025, e, considerando que foram observados 
os prazos recursais, nos termos do §1º do art. 59 da Lei Federal n.º 
13.303/2016, ADJUDICO o objeto “Aquisição de Material de Limpeza para 
atender as necessidades da Agência de Desenvolvimento Sustentável do 
Amazonas-ADS.” licitado pelo menor preço por item, às empresas:
1.MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA, 
vencedora dos ITENS 01, 03, 04, 07, 09, 13, 14, 16, 19, 20, 25, 26, 28, 30, 
31 e 35.
2.IF5 COMERCIO DE MERCADORIAS LTDA, vencedora dos ITENS 02, 
05, 06, 08, 12, 15, 17, 18, 29, 32 e 36.

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Governo do Amazonas entrega equipamentos que
vão beneficiar 55 mil pescadores em todo o estado

O 
Governo do Amazonas entregou, no dia 

26 de agosto, equipamentos para enti-

dades de pesca e anunciou a criação de 

uma linha de crédito exclusiva para a categoria, 

durante evento na Arena da Amazônia, em Ma-

naus. As medidas beneficiam diretamente cerca 

de 55 mil pescadores em todo o estado, alcan-

çando todos os municípios e ampliando as con-

dições de trabalho e renda da categoria.

Os beneficiários integram o Programa Atua-

liza Pescador, da Secretaria de Estado de Pesca 

e Aquicultura (Sepa), foram selecionados por 

meio de edital de chamamento público e con-

tam com emenda parlamentar no valor de R$ 

2 milhões, com os quais foram adquiridos mais 

de 760 itens para entidades de pesca.

Foram entregues 115 canoas, 115 motores 

rabetas, 14 lanchas cobertas com motor de 

popa, 14 computadores com impressoras, além 

de 500 filtros e 10 aeradores. O reforço garante 

melhores condições de transporte do pescado 

e fortalece a cadeia produtiva em todas as regi-

ões do estado.

Na mesma ocasião, foi assinado o Acordo de 

Cooperação Técnica nº 3/2025 entre a Agência 

de Fomento do Estado do Amazonas (Afeam) e 

a Sepa. O convênio disponibiliza R$ 10 milhões 

em microcrédito e crédito de varejo destinados 

exclusivamente a pescadores e aquicultores, 

com vigência inicial de cinco anos. Pelo menos 

60% dos recursos serão aplicados no interior, 

garantindo que o crédito chegue diretamente 

às comunidades pesqueiras.

Segundo o modelo adotado, a Sepa será res-

ponsável pelo atendimento, orientação técnica 

e conferência de documentação, enquanto a 

Afeam fará a análise, contratação e monitora-

mento dos financiamentos. A iniciativa também 

prevê treinamentos em temas como responsa-

bilidade socioambiental, integridade e Lei Geral 

de Proteção de Dados (LGPD), incentivando a 

formalização e a sustentabilidade no setor.

Para o presidente da Associação de Pesca-

dores de Coari (Apac), Joabe Jácomo, a medida 

fortalece diretamente a categoria.

“Isso representa um momento ímpar para 

a pesca em todo o estado do Amazonas, em 

especial para o nosso município de Coari. 

Esse bote com motor vai nos ajudar a fazer o 

acompanhamento do pescador e vai ajudar no 

fomento de aumento da produção pesqueira”, 

afirmou.

Pesca esportiva

Durante o evento, o governador Wilson Lima 

também assinou a Portaria nº 031/2025, que 

institui o primeiro quadro oficial de arbitragem 

de torneios de pesca esportiva do Amazonas. 

A medida inédita reconhece a mo-

dalidade como esporte de alto ren-

dimento e de relevância econômica 

e cultural, alinhando o estado às 

práticas regulatórias adotadas em 

outros esportes e fortalecendo o 

segmento que mais cresce dentro 

do setor pesqueiro.

Os árbitros designados terão a 

função de garantir o cumprimento 

das regras, tomar decisões justas, 

atuar na fiscalização e mediar con-

flitos durante as competições. Apenas torneios 

devidamente licenciados pelo órgão ambiental 

estadual poderão ser arbitrados, assegurando 

maior credibilidade e transparência às dispu-

tas. A portaria, chancelada pela Confederação 

Brasileira de Pesca Esportiva e pela Federação 

do Norte de Pesca Esportiva, também abre ca-

minho para cursos de formação, congressos 

técnicos e capacitações permanentes.

O fortalecimento da pesca esportiva amplia 

o potencial turístico do estado. Na última tem-

porada, a modalidade atraiu mais de 35 mil 

turistas ao Amazonas, movimentando R$ 229 

milhões na economia local. Com a nova regu-

lamentação, a expectativa é de crescimento 

ainda maior, garantindo geração de emprego e 

renda, especialmente nas comunidades ribeiri-

nhas que vivem do turismo de pesca.

Iniciativa alcança 
trabalhadores de todos os 
municípios, modernizando 
transporte do pescado 
e ampliando acesso ao 
financiamento no setor

Alex Pazuello e Diego Peres/Secom

Também foi anunciada a criação de uma linha de crédito exclusiva para a categoria. Os 

beneficiários integram o Programa Atualiza Pescador

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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Vigência: 03/09/2025 a 02/09/2030.
Dotação orçamentária: Recursos próprios da PRODAM S.A.

Manaus, 10 de setembro de 2025

RANSÉS GADELHA BEZERRA
Diretor-Presidente

<#E.G.B#240772#31#244325/>

Protocolo 240772
<#E.G.B#240774#31#244327>

DESLIGAMENTO DE EMPREGADO
PROTOCOLO SIGED 01.05.016503.003457/2025-06, de 25/8/2025,
Autoriza a dispensa do empregado ELIEL COSTA FERNANDES, matrícula 
1456-7, reenquadrado através do Concurso Público PRODAM 2022, com 
admissão em 1/8/2016, cargo de Programador 220H, função de Programador 
de Suporte, efetivada em 25/8/2025.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 10 de setembro de 2025

RANSÉS GADELHA BEZERRA
Diretor-Presidente

<#E.G.B#240774#31#244327/>

Protocolo 240774
<#E.G.B#240817#31#244370>

ERRATA DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
 Nº 017/2025

Empresa de Tecnologia de Informação do Estado do Piauí - ETIPI, publicado 
no dia 01 de agosto de 2025, na página 59, seção II do Poder Executivo, do 
DOE nº 35.516.
Onde se lê: “Vigência: 01/08/2025 a 23/07/2026”.
Leia-se: “Vigência: 06/08/2025 a 23/07/2026”.

Manaus, 10 de setembro de 2025.

RANSÉS GADELHA BEZERRA
Diretor-Presidente da PRODAM - 

Processamento de Dados Amazonas S.A.
<#E.G.B#240817#31#244370/>

Protocolo 240817

Empresa Estadual de Turismo –  
AMAZONASTUR

<#E.G.B#240692#31#244245>

EXTRATO DO CONTRATO N° 004/2025 - RP - AMTUR - celebrado entre a 
EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO DO AMAZONAS - AMAZONASTUR 
(CNPJ n. 05.662.046/0001-90) e a empresa PS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ nº 23.008.295/0001-48).
OBJETO: Contratação de empresa especializada em recarga de extintores 
de incêndio, para atender a sede da Empresa Estadual de Turismo, o Centro 
de Convenções Vasco Vasques, e demais unidades administradas pela 
EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO DO AMAZONAS - AMAZONASTUR. 
Conforme Processo Administrativo 01.04.016508.001388/2025-10 SIGED.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 29, inciso II, da Lei nº 13.303/2016.
VALOR GLOBAL: R$ 13.370,00 (treze mil, trezentos e setenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A ser custeada pela conta de Recursos 
Próprios, através do Banco 237, Agência 0482-0, Conta Corrente 633.409-1.
VIGÊNCIA: 3 (três) meses a contar da assinatura do contrato.

Manaus, 27 de agosto de 2025.

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA
Presidente da Empresa Estadual de Turismo- Amazonastur

<#E.G.B#240692#31#244245/>

Protocolo 240692
<#E.G.B#240697#31#244250>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 013/2024, 
celebrado entre EMPRESA ESTADUAL DE TURISMO DO AMAZONAS - 
AMAZONASTUR (CNPJ n. 05.662.046/0001-90) e a empresa GUIMARAES 
FERNANDES LTDA, (CNPJ n. 24.093.654/0001-75).
OBJETO: Primeiro Termo Aditivo ao contrato nº 13/2024 e reajuste de 
aproximadamente 5,24% (cinco vírgula vinte e quatro por cento) pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente à prestação 
de serviços de locação de veículos com manutenção, sem fornecimento 
de motorista e combustível, pelo período de 12 meses, conforme Processo 
Administrativo nº. 01.04.016508.001437/2025-15.
PRAZO: 12 (doze) meses a contar de 03/09/2025 a 02/09/2026.
VALOR: R$ 379.867,68 (trezentos e setenta e nove mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e sessenta e oito centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 
23.122.0001.2001.0001, FONTE: 1.501.1600.0000.0000, ELEMENTO DA 
DESPESA: 33903308 e NOTA DE EMPENHO: 2025NE0000657.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 71, caput da Lei nº13.303/16.

Manaus, 02 de setembro de 2025.

MARCEL ALEXANDRE DA SILVA
Presidente da Empresa Estadual de Turismo- Amazonastur

<#E.G.B#240697#31#244250/>

Protocolo 240697

Agência de Desenvolvimento 
Sustentável do Amazonas -  ADS

<#E.G.B#240811#31#244364>

RESENHA Nº 65/2025 - EXTRATO DOS CONTRATOS DE FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PAF. OBJETO: Fornecimento de gêneros 
alimentícios, para o Programa de Assistência Familiar - PAF, utilizando os 
credenciados no Edital nº. 008/2024 - CIL/ADS, cujo objeto é a doação 
simultânea as famílias e instituições cadastradas nos bancos de dados da 
Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania - SEJUSC, 
da Secretaria de Estado da Assistência Social - SEAS e do Fundo de 
Promoção Social e Erradicação da Pobreza - FPS, com vigência de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua assinatura. 1.CONTRATO Nº 
730/2025 - CARLOS ANTONIO NOGUEIRA BENTES, Valor Global: R$ 
4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais); 2.CONTRATO Nº 732/2025 - 
MARCOS ROBERTO MAGALHAES TOMAZ, Valor Global: R$ 4.900,00 
(Quatro mil e novecentos reais); 3.CONTRATO Nº 743/2025 - JUCIMEIRE 
MAGALHAES TOMAZ, Valor Global: R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos 
reais); 4.CONTRATO Nº 744/2025 - MARCOS AUGUSTO DA SILVA ZANY, 
Valor Global: R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais); 5.CONTRATO 
Nº 749/2025 - MARCELO LUSTOZA DA SILVA, Valor Global: R$ 4.900,00 
(Quatro mil e novecentos reais); 6.CONTRATO Nº 842/2025 - VANDERLEY 
ALMEIDA CLARINDO, Valor Global: R$ 159.791,94 (Cento e cinquenta e 
nove mil, setecentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos); 
7.CONTRATO Nº 843/2025 - EMERSON ALVES DA SILVA, Valor Global: 
R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei nº. 5.754/2021, que instituiu o Programa de Assistência Familiar - 
PAF, e, como norma suplementar, a Lei nº 13.303/16. GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
DO AMAZONAS-ADS, em Manaus, 04 de setembro de 2025.

MICHELLE MACEDO BESSA
Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas

<#E.G.B#240811#31#244364/>

Protocolo 240811
<#E.G.B#240808#31#244361>

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 321/2021. Processo 
Administrativo n.º 018502.000926/2025-35. CONTRATADA: DANTAS 
TRANSPORTES E INSTALAÇÕES LTDA. CNPJ: 63.679.351/0001-90. 
OBJETO: Aditivo referente a prorrogação de Prazo no período de 12 (doze) 
meses e reajuste de valor em 5,06% com base no IPCA ao CONTRATO 
N° 321/2021 com a DANTAS TRANSPORTES E INSTALAÇÕES LTDA, 
especializada em prestação de SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO “CAMINHÃO BAÚ”. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 25 
de agosto de 2025. VALOR GLOBAL: R$ 2.345.400,72 (Dois milhões, 
trezentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos reais e setenta e dois 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 2025NE0001179 em 22/07/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.º 13.303/2016 e Parecer Jurídico n.º 
344/2025 PJ/ADS. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AMAZONAS-ADS, em Manaus, 
04 de setembro de 2025.

MICHELLE MACEDO BESSA
Presidente da Agência de Desenvolvimento Sustentável do Amazonas

<#E.G.B#240808#31#244361/>

Protocolo 240808

Agência Amazonense de 
Desenvolvimento Cultural –  AADC

<#E.G.B#240696#31#244249>

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Ata de Registro de Preços Nº 0215/2025-7 - e-Compras.AM. CONTRATANTE: 
Estado do Amazonas, por intermédio do Centro de Serviços Compartilhados 
- CSC. CONTRATADA: BRASIL SHOWS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA - CNPJ: 04.894.357/0001-11 detentora dos itens 03, no valor unitário de 
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